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Revoga os incisos IV, V e VII do art. 3º a Lei nº 8.009, 
de 29 de março de 1990, a fim de estender a 
impenhorabilidade do bem de família aos casos que 
especifica. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Ficam revogados os incisos IV, V e VII do art. 3º da Lei nº 8.009, de 
29 de março de 1990. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Constituição Federal, no caput do seu art. 6º, garante a todo cidadão, o 
direito social à moradia, sendo que o art. 226 da mesma Carta constitucional assegura à 
família a proteção do Estado. 

Com o intuito de fornecer um dos instrumentos legislativos que possibilitem a 
consecução do referido direito social à moradia e assegurar a devida proteção da família 
pelo Estado, foi editada a Lei nº 8.009, de 29 de março de 1990, que “Dispõe sobre a 
impenhorabilidade do bem de família”, estatuindo, em seu art. 1º, a impenhorabilidade do 
imóvel residencial próprio do casal, ou da entidade familiar, impedindo que responda por 
qualquer tipo de dívida civil, comercial, fiscal, previdenciária ou de outra natureza, 
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contraída pelos cônjuges ou pelos pais ou filhos que sejam seus proprietários e nele 
residam. 

Contudo, esse mesmo diploma legal criou diversas exceções à 
impenhorabilidade do bem de família que acabou por dar-lhe um alargamento 
excessivamente abrangente, desse modo fragilizando severamente o arcabouço protetivo 
do direito à moradia consagrado à família brasileira. 

O exemplo mais emblemático dessa extensão indevida das exceções à 
impenhorabilidade do bem de família é a hipótese prevista no inciso VII do art. 3º da Lei nº 
8.009, de 1990, advinda de modificação introduzida pela Lei nº 8.245, de 18 de outubro 
de 1991, que tornou possível a penhora do bem de família do fiador, por obrigação 
decorrente de fiança concedida em contrato de locação. Isso significa dizer que, desde 
então, todo aquele que resolva ajudar um parente ou conhecido próximo a alugar um 
imóvel, tornando-se seu fiador em contrato de locação, passou a correr sério risco de 
perder para o locador o imóvel que sirva de moradia a si e à sua família. 

Mas não é só somente essa a hipótese aberrante prevista no nosso 
ordenamento jurídico. Também se faz necessário impedir que o bem de família seja 
ameaçado em decorrência de cobrança de impostos, predial ou territorial, taxas e 
contribuições devidas em função do imóvel familiar, assim como nas execuções de 
hipoteca sobre o imóvel oferecido como garantia real pelo casal ou pela entidade familiar, 
hipóteses essas previstas nos incisos IV e V do art. 3º do mencionado diploma legal, que 
também pretendemos revogar por intermédio do presente projeto de lei. 

No nosso modo de ver, não se justifica, de um lado, que o nosso 
ordenamento jurídico assegure, expressa e claramente, a proteção da moradia familiar, e, 
de outro, permita que o legislador esbanje na criação de exceções à impenhorabilidade do 
bem de família, razão pela qual consideramos da mais alta relevância social que sejam 
revistas as três hipóteses apontadas na Lei nº 8.009, de 1990. 

Sala das Sessões,  

Senador BLAIRO MAGGI 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
 

LEI Nº 8.009, DE 29 DE MARÇO DE 1990. 

Dispõe sobre a impenhorabilidade do bem de família. 

Art. 1º O imóvel residencial próprio do casal, ou da entidade familiar, é impenhorável 
e não responderá por qualquer tipo de dívida civil, comercial, fiscal, previdenciária ou de 
outra natureza, contraída pelos cônjuges ou pelos pais ou filhos que sejam seus 
proprietários e nele residam, salvo nas hipóteses previstas nesta lei. 

Parágrafo único. A impenhorabilidade compreende o imóvel sobre o qual se 
assentam a construção, as plantações, as benfeitorias de qualquer natureza e todos os 
equipamentos, inclusive os de uso profissional, ou móveis que guarnecem a casa, desde 
que quitados. 

Art. 2º Excluem-se da impenhorabilidade os veículos de transporte, obras de arte e 
adornos suntuosos. 

Parágrafo único. No caso de imóvel locado, a impenhorabilidade aplica-se aos bens 
móveis quitados que guarneçam a residência e que sejam de propriedade do locatário, 
observado o disposto neste artigo. 

Art. 3º A impenhorabilidade é oponível em qualquer processo de execução civil, fiscal, 
previdenciária, trabalhista ou de outra natureza, salvo se movido: 

I - em razão dos créditos de trabalhadores da própria residência e das respectivas 
contribuições previdenciárias; 

II - pelo titular do crédito decorrente do financiamento destinado à construção ou à 
aquisição do imóvel, no limite dos créditos e acréscimos constituídos em função do 
respectivo contrato; 

III -- pelo credor de pensão alimentícia; 

IV - para cobrança de impostos, predial ou territorial, taxas e contribuições devidas 
em função do imóvel familiar; 

V - para execução de hipoteca sobre o imóvel oferecido como garantia real pelo casal 
ou pela entidade familiar; 
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VI - por ter sido adquirido com produto de crime ou para execução de sentença penal 
condenatória a ressarcimento, indenização ou perdimento de bens. 

VII - por obrigação decorrente de fiança concedida em contrato de locação. (Incluído 
pela Lei nº 8.245, de 1991) 

................................................................................................................................................

................................................................................................................................................

................. 

 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 

................................................................................................................................................

................................................................................................................................................

................. 

 

CAPÍTULO II 
DOS DIREITOS SOCIAIS 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, 
o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 
assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 64, de 2010) 

 
................................................................................................................................................
................................................................................................................................................
.................. 

CAPÍTULO VII 
Da Família, da Criança, do Adolescente, do Jovem e do Idoso 
(Redação dada Pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado. 

§ 1º - O casamento é civil e gratuita a celebração. 

§ 2º - O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei. 
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§ 3º - Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o 
homem e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em 
casamento.  (Regulamento) 

§ 4º - Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por 
qualquer dos pais e seus descendentes. 

§ 5º - Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos igualmente 
pelo homem e pela mulher. 

§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio. (Redação dada Pela Emenda 
Constitucional nº 66, de 2010) 

§ 7º - Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade 
responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado 
propiciar recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada 
qualquer forma coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas.   Regulamento 

§ 8º - O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a 
integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações. 

................................................................................................................................................

................................................................................................................................................

.................. 

LEI No 8.245, DE 18  DE OUTUBRO DE 1991. 

Dispõe sobre as locações dos imóveis urbanos e os 
procedimentos a elas pertinentes.  

................................................................................................................................................

................................................................................................................................................

................. 

______________________________________________________________________ 

(Às Comissões de Direitos Humanos e Legislação Participativa; e de Constituição, Justiça 
e Cidadania, cabendo à última a decisão terminativa) 
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